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PROJETO DE LEI N9 05/2025 (É pç l7ç
06 de Maio de 2025.
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Edson Batista dos Santos, Vereadol Ei5ni'assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas atribuições
legais. que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Munícipio, submete a Câmara Munícipal o seguinte
Projeto de Leí:

I Artigo le - Fíca denominada Rua Nossa Senhora de Fátima a via pública atualmente sêm
denominação oficial, localizada por trás da Casa Paroquial, no bairro São Sebastião (Capela) neste município
de Japi.

Artigo 2s - O Poder Executivo Munícipal deverá proceder com as medidas necessárías à oficializaçâo
do nome, incluindo a atualização do cadastro municipal, a comunicação aos órgãos competentes e a
instalação de placas de identificação da referida vía.

Artigo 3e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A sugestão para a denominação da rua se deve em hgmenagem à santa que é amplamente veneradâ por

I
O pedido é fruto de uma manifestação espontânea dos devotos de Nossa Senhora de Fátima que ali residem,
em especial do Sr. Francisco Batista dos Santos (Tantico), e vísa valorizar a identidade religiosa e cultural
daquela região, além de facilitar a localização e identificação dos moradores, contribuindo também para o
ordenamento urbano.

Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pâres desta Casa Legislativa para que o pleito seja
encaminhado ao Poder Executivo Munícípal.

Plenário Pedro Tolentino de Medeiros em 06 de
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